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PORTARIA N° 344/2025 

DISPÕE  SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISE E 
SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE 
QUE TRATA 0 EDITAL DE FOMENTO 
CULTURAL N° 01/2025, DA SECRETARIA DE 
CULTURA ESPORTE E TURISMO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 

Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o Oficio SMCET n° 048/2025, da Secretaria de Cultura, 

Esporte e Turismo, no qual solicita a constituição de Comissão de análise e seleção de 

Projetos Culturais de que trata o Edital de Fomento Cultural n° 01/2025; 

RESOLVE: 

Art.  10. A Comissão Especial de Análise e Seleção de Projetos de que trata o 

Edital de Fomento Cultural n° 01/2025 da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, será 

composta pelos seguintes membros: 

1) Paulo Ricardo Dias Florentino (Presidente) 

CPF: 338593.198-33 

2) Rafael Greppe Jacob, CPF: 341.930.338-64 

3) Cintia Cristina Amaro Monteiro, CPF: 311.737.818-97 
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Art.  2°. É de responsabilidade dos membros designados no artigo 

anterior, analisar e selecionar Projetos Culturais de que trata o Edital de Fomento Cultural 

n° 01/2025, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.  

Art.  3° Os serviços prestados pelos membros da comissão acima aludida, 

serão gratuitos e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
12 de riárço de 2025. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

71q(ilvs.  
MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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